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. DECRETO N' 9 43 DE 30 DE NOVE.\lBRO DE 19 81 .

" QUE DI SPõE SOBRE DESAPROPRIAÇÃO DE

GLEBA DE TERRA lJRBANA N"EX:EssAAIAS

À =ÇÃO DE OBRAS DE GALERIAS PL,!!
YIAIS E DI SSI PADOR DE E.\"ERGIA. "

o Dr " rt1'J..SON ASSAD AYUB , Pr efe i to Municipal de Agu do s , Es tado d e são

Paulo , usando d e suas a tri buições legais ,

D E C R E T A l

ARTIGO l i - Fica dec l arada de utilida de p~blica e de interesse social para o fim
d e s e r desapropriada pelo ~rumdc!pio de Agudos , por via amigá vel ou
judic i a l , na f orma da l egislação vigente , uma gleba de t erras local~

zada na zona u r bana e neces s á r i a ' à e xecução das obras d e galer ias
pluviais e dissipador d e e nergia.

Refer ida g l eba ence rra
e s e te metros quadrados

-

ARTIGO 2 1 A g l e ba a ser desapropriada situa-se do lado esquerdo da Rua A.üguel

Leão , no sentido de Lenç~is Paulista ou Vila Vi enense , c onstando per
t ence r a Di on1s i o Sant lAna ou Dionlsio Sant lAna Alvares e sua mulhe; ,
assim s e d escr eve e confr onta :

"c omeça no pont o II I " (um) situado na inter secção do a l inhamento da
Rua Migue l Le ã o (antiga estrada d e terra Agudos-Lenç~is Pau l i s t a ) e

e i xo d o c~rrego Agudos ; da! s egue pelo r efer i do e i xo , sentido da cor
rent e d e ~gua , por 4Z,40 met r os até o ponto " 2" (d oi s ); deste def let;
à direita 63

0
37 ' 27" numa distância de 10 , 85 met ros a té o ponto "3"

( t rês), f azend o divis a com o mes mo ; dat dIeíl e t e à direita a uma dis
tância de 26 ,10 met ros 78

0
20 ' 02" até o ponto " 4" (qua t r o ), l oca l iza

do na divisa c om Di onfsio Sarrt vAna Al va r e s e alinhamento com a Rua

Miguel Leão ; deste por uma distânc i a de 23 , 0 met ros pe l o r eferido a
linhamento até o po nto " l" ( um) , i nicial do pe~metro"~

uma á r ea d e 477 ,03 m2 (Quatrocentos e setenta
-, . )e t r e s dec~etros , tambcm quadrados ~

-
-

ARTIGO 3 1 - A desapropria ção d e que trata o present e Dkc .é declarada de car á t e r
urgente par a os e f e itos do artigo 15 , d o Dccr-eto-Led n ' 3~)65 , d e
21 d e junho d e 1941 , c om a redação dada pela l e i n l 2.786, d e 21 d e
maio d e 19 56 ~

ARTIGO 4 1 - ° im~vel d esapropriado descri t o no Arti go 2 2 acha-se assinalado no
c r oqu i ane xo ao proc e s so administrativo respectivo d o qu al pa s sa a
f azer par t e integrante•

ARTIGO 6 1 _ Este Decreto ent ra.r.r em vigor na data d e s ua publicação , revogadas

-
ARTIGO 5' -

. .
As despesas necessar1as para o pagamento
nesta l ei correrão pelas verbas pr~prias

plementadas s e necessário~

da

d o

d e s apropriação prevista
orçamento municipal , su-

-
~ Segue fls~ 0 2 ~
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